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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA Nº 2058/2022-DAF/CGP, DE 30/05/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,  
coNSidEraNdo os termos constantes do Parecer 1656/2013-ProJUr/
coNSUlTiVo, no Processo 2013/401271, deferindo a concessão de licen-
ça Prêmio,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor THiaGo lEMoS alMEida, Procurador autárquico, 
matrícula 57175194/2, lotado na Procuradoria Jurídica, trinta (30) dias 
de licença Prêmio, no período de 31/05 a 29/06/2022, referentes ao triênio 
2009/2012, de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 24 de janeiro de 1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 31/05/2022.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 807080
PORTARIA Nº 2105/2022-DG/CGP, de 31/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
EXoNErar o servidor antonio Jorge Silva fonseca, matrícula 57200394/1, 
do cargo em comissão, daS-03, de assessor deste departamento.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 01/06/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
PORTARIA Nº 2106/2022-DG/CGP, de 31/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
nomear a senhora kleyce stefany do couto leite, para exercer o cargo em 
comissão, daS-03, de assessora deste departamento.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 01/06/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 807086
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 96/2022 – CGD/Diversas 
Belém, 31 de maio de 2022.
o corregedor chefe em exercício do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e…
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando Nº 04/2022 da comissão de 
Processo administrativo disciplinar de 25/05/2022, tendo como Presidente 
Jefferson Roberto Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a 
necessidade de Prorrogação do prazo para a conclusão do Processo admi-
nistrativo disciplinar Nº 2018/463824.
rESolVE:
i- ProrroGar a comissão instituída pela PorTaria Nº 03/2022- cGd/
Pad, de 25/02/2022, publicada no doE em 07/03/2022, para que, no pra-
zo de 60 dias, seja dada continuidade à investigação e devida conclusão 
dos trabalhos, a partir de 01/06/2022;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN/Pa
PORTARIA Nº 97/2022 – CGD/Diversas 
Belém, 31 de maio de 2022.
o corregedor chefe em exercício do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e…
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando Nº 03/2022 da comissão de 
Processo administrativo disciplinar de 25/05/2022, tendo como Presidente 
Jefferson Roberto Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a 
necessidade de Prorrogação do prazo para a conclusão do Processo admi-
nistrativo disciplinar Nº 2022/239023.
rESolVE:
i- ProrroGar a comissão instituída pela PorTaria Nº 04/2022- cGd/
Pad, de 25/02/2022, publicada no doE em 07/03/2022, para que, no pra-
zo de 60 dias, seja dada continuidade à investigação e devida conclusão 
dos trabalhos, a partir de 01/06/2022;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 

Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN/Pa
PORTARIA Nº 98/2022 – CGD/Diversas 
Belém, 31 de maio de 2022.
o corregedor chefe em exercício do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e…
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando Nº 03/2022 da comissão de 
Processo administrativo disciplinar de 25/05/2022, tendo como Presidente 
Jefferson Roberto Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a ne-
cessidade de Prorrogação do prazo para a conclusão do Processo adminis-
trativo disciplinar Nº 2019/441498 (anexos 2018/258220, 2018/258215).
rESolVE:
i- ProrroGar a comissão instituída pela PorTaria Nº 50/2022- cGd/
Pad, de 25/02/2022, publicada no doE em 07/03/2022, para que, no pra-
zo de 60 dias, seja dada continuidade à investigação e devida conclusão 
dos trabalhos, a partir de 01/06/2022;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN/Pa
PORTARIA Nº 100/2022 – CGD/Diversas 
Belém, 31 de maio de 2022.
o corregedor chefe em exercício do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e…
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando Nº 08/2022 da comissão de 
Processo administrativo disciplinar de 25/05/2022, tendo como Presidente 
Jefferson Roberto Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a 
necessidade de Prorrogação do prazo para a conclusão do Processo admi-
nistrativo disciplinar Nº 2020/1008561.
rESolVE:
i- ProrroGar a comissão instituída pela PorTaria Nº 05/2022- cGd/
Pad, de 25/02/2022, publicada no doE em 07/03/2022, para que, no pra-
zo de 60 dias, seja dada continuidade à investigação e devida conclusão 
dos trabalhos, a partir de 01/06/2022;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN/Pa
ERRATA DE PORTARIA
Na PorTaria N° 10/2022-cGd/Pad, de 19.05.2022, publicada no diário 
Oficial nº 34.978, de 23.05.2022, referente à Instauração de Processo Ad-
ministrtivo disciplinar,
Onde se lê:
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da investigação Preliminar n° 2020/542371 (apenso 2019/110172), 
oriundos da “Operaçã LOKI”, deflagrada pela Polícia Civil do Estado do Pará;
Leia-se:
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da investigação Preliminar n° 2019/110172 (apenso 2020/542371), 
oriundos da “Operaçã LOKI”, deflagrada pela Polícia Civil do Estado do Pará;
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria Nº 032/2019-dG/cGP

Protocolo: 806575
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CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO
NÚMERO DO CONTRATO: 10/2022
ModalidadE dE liciTaÇÃo: inexigibilidade de licitação
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e de outro lado, a empresa a ElEVadorES aTlaS 
ScHiNdlEr S/a, cNPJ nº 00.028.986/0070-30.
oBJETo do coNTraTo: o objeto do presente instrumento é a contratação 
de empresa especializada para realização de serviços de assistência téc-
nica, relativos à manutenção preventiva e corretiva de elevador instalado 
no Posto avançado do departamento de Trânsito do Estado do Pará — dE-
TraN/Pa, localizado na rua antônio Barreto, nº 165, bairro Umarizal, Be-
lém/Pa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento e no Termo de referência.
Valor: o valor global do presente Termo de contrato é de r$ 9.936,00 
(nove mil, novecentos e trinta e seis reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
66201 – dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará


